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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1043, DE 2021

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o ao Senhor Secretario de Saúde do Estado de São Paulo, para que apresente informações e respostas aos questionamentos a seguir relacionados a destinação de recursos para a aquisição de medicamentos derivados da Cannabis Medicinal:
1. Qual é o valor destinado pelo orçamento para custear o fornecimento de medicamentos à base de cannabis pelo sistema único de saúde nos últimos 3 anos?
2. Qual é o valor destinado pelo orçamento para custear o cumprimento de decisões judiciais que determinam que o estado forneça medicamento à base de cannabis nos últimos 3 anos?
3. Qual é o número de pacientes tratados pelo sistema único de saúde do estado com medicamentos à base de cannabis?
4. A Secretaria de Saúde dispõe de plano ou política pública, com dados de pacientes e de custeio para o fornecimento de medicamentos, relacionados a utilização de medicamentos derivados do cannabidiol?

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de coordenador da Frente Parlamentar em Defesa da Cannabis Medicinal e do Cânhamo Industrial, as informações relativas aos dispêndios da secretaria de saúde para custear tratamentos com medicamentos à base de cannabis medicinal são de suma importância para que, no mister fiscalizatório, possamos ter acesso aos dados a fim de promover o debate sobre a política pública de saúde nesse contexto.
Noutro espiral, é importante saber os dados relativos ao custo da judicialização da saúde no contexto do fornecimento de medicamentos à base de cannabis medicinal, tendo em vista que o cumprimento de decisões judiciais é imperativo e, por muitas vezes, é motivo de dificuldade alegada pelo poder público em virtude das previsões orçamentárias anteriormente fixadas.
Vale dizer, outrossim, que diante desses fatos relacionados ao dispêndio de valores do orçamento para custear medicamentos derivados da cannabis, se faz necessário conhecer qual é a política pública do governo do estado de São Paulo, de modo que possamos avaliar se o público está sendo atendimento, os dispêndios estão com foco adequado e se há metas condizentes com a realidade.
Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Saúde, de forma a prestarmos contas em conjunto junto a nossos contribuintes.
Aproveito o ensejo para apresentar votos de estima e consideração.
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